
PROJETO DE LEI N° _____, DE 2015 

(Do Sr. BALEIA ROSSI) 

 

Determina que as empresas de telefonia 

e operadoras de Serviço Móvel Pessoal 

instalem Bloqueadores de Sinais de 

Telecomunicações, Radiocomunicações e de 

Internet nos estabelecimentos penais e 

socioeducativos, e dá outras providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º As empresas de telefonia e operadoras de Serviço Móvel Pessoal 

deverão instalar, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 

publicação desta Lei, equipamentos tecnológicos ou solução tecnológica hábil 

a bloquear sinais de telecomunicações e radiocomunicações nos 

estabelecimentos penais e também naqueles estabelecimentos 

socioeducativos que abrigam adolescentes infratores, de modo a impedir a 

comunicação por telefones móveis e a utilização de Internet por detentos e por 

menores apreendidos, no interior dos referidos estabelecimentos. 

 

  Parágrafo único. As operadoras estão igualmente obrigadas a prestar 

todos os serviços de manutenção, troca e atualização tecnológica dos 

equipamentos e soluções tecnológicas tratados no caput deste artigo. 

 

  Art. 2º A inobservância do dever estabelecido nesta Lei sujeita todas as 

operadoras, individualmente, à pena de multa mínima de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) e máxima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por 

cada estabelecimento penal ou socioeducativo no qual o referido equipamento 

ou solução tecnológica não esteja em pleno funcionamento.  

 

  § 1º Compete à Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) 

editar Regulamento para o cumprimento desta Lei, no prazo de 90 (noventa) 

dias, bem como fiscalizar a instalação e as condições de funcionamento dos 

citados equipamentos ou soluções tecnológicas. 

 



  § 2º As irregularidades constatadas em fiscalizações ensejam a 

aplicação das multas previstas no caput deste artigo, que serão arbitradas e 

arrecadadas pela ANATEL na forma de Regulamento. 

 

  § 3º As obrigações aqui previstas, de responsabilidade das empresas de 

telefonia e operadoras de Serviço Móvel Pessoal, deverão constar de todos os 

contratos de concessão firmados a partir da publicação desta Lei.   

 

  § 4º As empresas de telefonia e operadoras de Serviço Móvel Pessoal 

existentes em uma mesma área de cobertura respondem solidariamente pelas 

obrigações aqui previstas, devendo cumprir as disposições desta Lei mesmo 

que o respectivo contrato de concessão ainda não contenha tais cláusulas.   

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

É notório o fato de que o crime organizado tem se beneficiado da 

omissão estatal em impedir a comunicação telefônica, e até mesmo o acesso à 

internet, por parte dos detentos do sistema prisional. 

De fato, o crime torna-se a cada dia mais organizado, utilizando-se da 

facilidade das telecomunicações para permitir e aperfeiçoar suas práticas 

ilegais, dentro e fora dos estabelecimentos prisionais. 

Nesse contexto, são comuns as denúncias de criminosos encarcerados 

que mantêm contato com seus parceiros do crime fora dos presídios, com o 

intuito de planejar e comandar ações criminosas. Além de ferramenta útil de 

comunicação, eles utilizam tais meios para praticar crimes diretamente, seja 

aplicando golpes ou ameaçando cidadãos desavisados com o objetivo de 

arrecadar recursos financeiros de forma ilícita. 

Cientes desse problema, alguns Estados da Federação já aprovaram 

Leis Estaduais com o objetivo de impor às operadoras de telefonia o dever de 

instalar bloqueadores de Sinais de Telecomunicações para evitar a 

comunicação dentro dos presídios. É o caso do Paraná, Minas Gerais, Bahia, 

Paraíba e Mato Grosso do Sul.  

Entretanto, tais Leis Estaduais tem sido questionadas em Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade (ADIN’s) perante o Supremo Tribunal Federal, por 

meio da Associação das Operadoras Celulares (ACEL). O argumento principal 

das ações vem sendo acatado pela corte constitucional: compete 



privativamente à União legislar sobre telecomunicações, consoante dispõe o 

inciso IV do art. 22 da Constituição Federal.  

O presente projeto de lei, nesse sentido, pretende colocar um fim a este 

impasse. Com amparo na competência privativa da União para dispor sobre 

telecomunicações, compete ao Congresso Nacional aprovar a Lei ora proposta, 

tomando para si a responsabilidade inarredável de contribuir para o combate à 

criminalidade, dentro e fora dos presídios.  

 

 
Sala das Sessões, em           de                     de 2015. 

 

BALEIA ROSSI 
Deputado Federal 

PMDB/SP 
 

 

 

 


